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Setores (CC):
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 BOM DIA SEGUE DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A COMPRA DE UM MAQUINA (TANQUINHO DE 10 KG)

_

MARCELO FERNANDES RODRIGUES

Chefe de Gabinete                                                                          Portaria n.º 2593/2023  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FERNANDO PEREIRA e CIA. LTDA - EPP tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FERNANDO PEREIRA e CIA. LTDA - EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/09/2020 10:00:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art.
1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos,
poderá ser solicitado diretamente a empresa FERNANDO PEREIRA e CIA. LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 53380609171706170387-1 53380609171706170387-3 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be4fe350762f33b32691e9449330d387e1e28902ee332f873dd8f9066e73cba1f6b33afd30220af872eadae018063f5d3d4ec33c0c
23ae3c91764fcc625108a5a 
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Município de Guapirama 

Chefia de Gabinete 

Rua 02 de Março, 460  |  Centro   |   (43) 3573-1122   |  CEP 86465-000   |  gabinete@guapirama.pr.gov.br  

                                                 TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEPARTAMENTO INTERESSADO 
1.1. COZINHA COMUNITÁRIA. 

 
2. OBJETO 
2.1. AQUISIÇÃO DE UMA LAVADOURA TIPO (TANQUINHO)DE 10 KILOS 

 
3. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO 

Item Descrição Und Quant. Preço Unit. Preço Máx. 
1 LAVADOURA 

TIPO(TANQUINHO) DE 10 
KG 

1 1 670,00 670,00 

 
4. JUSTIFICATIVAS 
4.1. JUSTIFICATIVAS DA NECESSIDADE 
Tem por finalidade em caráter de urgência a aquisição de um tanquinho elétrico, para 
lavar a demanda de panos de pratos, cortinas e pano de chão usados pela cozinha, 
facilitando o serviço diário do departamento. Uma vez que é atendido diariamente as 3 
escolas, se fazendo-se necessário uma limpeza diariamente do setor 
 

4.2. JUSTIFICATIVA PESQUISA DE PREÇOS 
4.2.1. Foram solicitados preço, por e-mail para fornecedores do ramo ou ainda que 

participaram em outros certames de objetos similares e pesquisa pela internet que 
serviram para elaboração do preço de referência da presente contratação. 

 
4.2.2. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços 

obtidos de três orçamentos solicitados pelo Departamento a três empresas distintas 
que participaram de outros certames licitatórios de outros entes públicos, pesquisa 
na internet, correção monetária de valores de objetos de certame licitatório não 
vigente. 

 
5. PRAZO E VIGÊNCIA 
5.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os produtos ou executar/prestar 

os serviços solicitados em até 15 dias .  
 Se for o caso mencionar se existe alguma peculiaridade na entrega. 
5.2. O processo terá validade de 6 meses. 

 
6. AMOSTRA 
6.1. O Departamento solicitou à apresentação de amostras em fotos ilustrativos para 

análise dos materiais/produtos. 
 

7. GARANTIA DO PRODUTO 
7.1 1 ano (3 meses de garantia legal e mais 9 meses de garantia especial concedida pela 

MARCA DO PRODUTO) 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/11/2016 14:40 SOB Nº 20167353403.
PROTOCOLO: 167353403 DE 24/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602639939. NIRE: 41600513339.
FERNANDO PEREIRA EIRELI

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 25/11/2016
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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Município de Guapirama 
Chefia de Gabinete 
Rua 02 de Março, 460  |  Centro  |  (43) 3573-1122  |  CEP 86465-000 | gabinete@guapirama.pr.gov.br 

 

Página 1 de 1 

 

Guapirama - PR, 08 de agosto de 2023 

Of. n.º 48/2023  

Senhor Prefeito, 

Referente: Solicitação de Dispensa de Licitação para compra de um tanquinho elétrico para cozinha 

comunitária. 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, solicitar de Vossa Excelência 

autorização para abertura do processo licitatório na modalidade de dispensa visando a compra de um 

tanquinho elétrico, com a necessidade urgente de atender a demanda da cozinha Comunitária. 

Para a realização da dispensa de licitação buscou-se cotações de 3 empresas especializada na 

venda desse tipo de produto, obtendo as cotações: 

Descrição  Item  Vlr. Unit.       total 

Empresa (loja1)  Tanquinho 
Elétrico 

 670,00 670,00 

Empresa (loja 2)  Tanquinho 
Elétrico 

 985,00 985,00 

Empresa (loja 3)  Tanquinho 
Elétrico 

 690,00 690,00 

     
JUSTIFICATIVA 

O processo licitatório na modalidade de dispensa com menor preço, tem por finalidade em 

caráter de urgência a aquisição de um tanquinho elétrico, para lavar a demanda de panos de pratos, cortinas 

e pano de chão usados pela cozinha, facilitando o serviço diário do departamento. Uma vez que é atendido 

diariamente as 3 escolas, se fazendo-se necessário uma limpeza diariamente do setor. 

Em assim sendo a demora para realizar licitação em outra modalidade ocasionaria inúmeros 

problemas na transmissão de internet publica de qualidade para a população.  

Desta forma, aproveita para fazer juntar a este ofício os orçamentos dos fornecedores visando 

a aquisição necessária. 

Certos de contarmos com sua pronta compreensão e atendimento, aproveitamos a 

oportunidade para reiterar nossos protestos de estima e apreço, colocando-nos ao inteiro dispor para 

informações ou documentos adicionais. 

Atenciosamente, 

 

 

 

                              Marcelo Fernandes Rodrigues  
                                        Chefe de Gabinete 
                                           Portaria n.º 2593/2023 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
Eduí Gonçalves 
Guapirama – PR.  
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 1 

FERNANDO PEREIRA EIRELI 
NIRE: 41600513339 

CNPJ Nº: 17.227.691/0001-63 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO  

 
 
 

Pelo presente instrumento, FERNANDO PEREIRA, brasileiro, Casado sob regime de 
comunhão Universal de bens, empresário, portador do cartão do CPF nº 004.469.059-
25 e da Cédula de Identidade Civil RG. nº 7.119.214-8 expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliado na Rua João Marques 
da Silveira, nº 722, Centro, Quatiguá, Paraná, CEP 86450-000, resolve Alterar a 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, FERNANDO PEREIRA EIRELI, 
com sede na Rua João Marques da Silveira, nº 722, Centro, Quatiguá – PR, CEP 
86450-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41600513339 e inscrita no CNPJ sob o nº 17.227.691/0001-63, mediante as cláusulas 
seguintes: 
 
1º) – CLÁUSULA PRIMEIRA – A empresa altera seu objeto social para  COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E 
TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO 
DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE 
PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE CALÇADOS;  COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; 
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO A 
VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS; COMÉRCIO A VAREJO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE MÁQUINAS,  APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO- 
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FERNANDO PEREIRA EIRELI 
NIRE: 41600513339 

CNPJ Nº: 17.227.691/0001-63 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO  

 
 
 
HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO DE 
PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 
DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES; COMÉRCIO  
ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL;  
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; 
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES – BUFÊ;  
PROVEDORES DE ACESSO ÁS REDES DE COMUNICAÇÕES; PROVEDORES DE 
VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET- VOIP, ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
CAMA, MESA E BANHO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR; 
PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; 
PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS E COMÉRCIO 
ATACADISTA  DE  BOMBAS E  COMPRESSORES; PARTES  E  PEÇAS, COMÉRCIO  
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FERNANDO PEREIRA EIRELI 
NIRE: 41600513339 

CNPJ Nº: 17.227.691/0001-63 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO  

 
 
 
ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM, 
MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A empresa que vinha exercendo suas atividades, sito à Rua 
João Marques da Silveira, nº 722, Centro, Quatiguá – Paraná, CEP 86450-000, passa 
a fazê-lo no seguinte endereço, sito à Rua Antonio Rodrigues Saes, nº 100, Centro, 
Quatiguá – Paraná, CEP 86450-000. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  O capital social no valor de R$ 88.000,00 (Oitenta e oito mil 
reais), fica elevado para R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais), havendo, portanto, um 
aumento de R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais), inteiramente integralizado em moeda 
corrente do país, neste ato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato Constitutivo 
não abrangidas pelo presente Instrumento de Alteração permanecem em pleno vigor e 
fazendo parte integrante deste para todos os efeitos legais e de direito. O titular resolve 
consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alterações, que passam a 
ter os seguintes termos e condições: 
 
 

FERNANDO PEREIRA  EIRELI 
NIRE: 41600513339 

CNPJ Nº: 17.227.691/0001-63 
ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO  

 
 

O abaixo assinado, FERNANDO PEREIRA,  brasileiro, Casado sob o regime de 
comunhão Universal de bens, empresário, portador  do Cartão do CPF nº 004.469.059-
25 e da Cédula de Identidade Civil RG nº 7.119.214-8  expedida pela Secretaria de  
Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliado na Rua João Marques 
da Silveira, nº 722, Centro, Quatiguá, Paraná, CEP 86450-000; titular da empresa 
individual de responsabilidade limitada Eireli,  FERNANDO PEREIRA EIRELI, 
sediada na Rua Antonio Rodrigues Saes, nº 100, Centro, Quatiguá – Paraná, CEP 
86450-000, com  seu  ato  constitutivo arquivado  na  Junta  Comercial  do  Paraná sob  
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FERNANDO PEREIRA EIRELI 
NIRE: 41600513339 

CNPJ Nº: 17.227.691/0001-63 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO  

 
 
 
NIRE: 41600513339 em 25/11/2016, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
17.227.691/0001-63, resolve assim, promover a consolidação de seu ato constitutivo,  
como segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  A presente girará sob a denominação de “FERNANDO 
PEREIRA EIRELI. ”, e terá sede e domicilio na Rua Antonio Rodrigues Saes, nº 100, 
Centro, Quatiguá - Paraná, CEP 86450-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de 
seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA -  O objeto será COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
COLCHOARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E 
ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E 
ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO 
DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE 
PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE CALÇADOS;  COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; 
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO A 
VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS; COMÉRCIO A VAREJO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-
HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS   EM    GERAL;    COMÉRCIO    VAREJISTA    DE    ARTIGOS     DE  
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FERNANDO PEREIRA EIRELI 
NIRE: 41600513339 

CNPJ Nº: 17.227.691/0001-63 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO  

 
 
 
ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO DE 
PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 
DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL;  
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; 
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES – BUFÊ;  
PROVEDORES DE ACESSO ÁS REDES DE COMUNICAÇÕES; PROVEDORES DE 
VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET- VOIP, ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
CAMA, MESA E BANHO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR; 
PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; 
PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS E COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM, 
MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS. 
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FERNANDO PEREIRA EIRELI 
NIRE: 41600513339 

CNPJ Nº: 17.227.691/0001-63 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO  

 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida 
a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou 
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada 
para atender uma nova situação. 
 
CLÁUSULA QUARTA -  O capital social é de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais), o 
qual está totalmente integralizado em moeda corrente do País. 

 
 CLÁUSULA QUINTA - A empresa será administrada pelo seu titular, FERNANDO 
PEREIRA, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao 
capital integralizado. 

 
CLÁUSULA SEXTA - O término de cada exercício social, será encerrado em 3l de 
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado 
econômico do ano fiscal.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa 
modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado 
da empresa que será regida pelo regime jurídica de empresa Limitada e supletivamente 
pela lei da Sociedade Anomina. 
 
CLÁUSULA NONA -  O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por 
lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o 
proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Fica eleito o foro de Joaquim Távora, Estado do Paraná, para 
resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI. 
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O instrumento do Ato Constitutivo EIRELI, será assinado em via única, sendo 

arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná. 

 
 
 
 
 

Quatiguá – Paraná, 25 de março de 2021 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
        FERNANDO PEREIRA                                                                         
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FERNANDO PEREIRA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

00446905925

21061106934
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

FERNANDO PEREIRA

DORLY CREMONEZI

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/04/2021 11:45 SOB Nº 20211916994. 
PROTOCOLO: 211916994 DE 01/04/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102226600. CNPJ DA SEDE: 17227691000163. 
NIRE: 41600513339. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/04/2021. 
FERNANDO PEREIRA EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17.227.691/0001-63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/11/2012

 
NOME EMPRESARIAL

FERNANDO PEREIRA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IDEAL MOVEIS E LICITACOES
PORTE

EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO

R ANTONIO RODRIGUES SAES
NÚMERO

100
COMPLEMENTO

********

 
CEP

86.450-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

QUATIGUA
UF

PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(43) 3564-2285

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/11/2012

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/08/2023 às 14:16:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17.227.691/0001-63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/11/2012

 
NOME EMPRESARIAL

FERNANDO PEREIRA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico,
exceto informática e comunicação
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
61.90-6-02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO

R ANTONIO RODRIGUES SAES
NÚMERO

100
COMPLEMENTO

********

 
CEP

86.450-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

QUATIGUA
UF

PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(43) 3564-2285

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/11/2012

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/08/2023 às 14:16:55 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030735166-10

Certidão fornecida para o CPF/MF: 004.469.059-25

Nome: FERNANDO PEREIRA

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 07/10/2023 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Emitido via Internet Pública (09/06/2023 14:40:46)
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Estado do Paraná

SEÇÃO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos Nº 806

CERTIFICAMOS, conforme requerido por FERNANDO PEREIRA LTDA, 

CPF/CNPJ nº 17.227.691/0001-63, para fins LICITAÇÃO, que EXISTEM DÉBITOS À 

VENCER RELATIVOS A tributos municipais (impostos, taxas, contribuição de melhoria e 

dívida ativa dos cadastros Mobiliários, Imobiliários e Avulso), até a presente data  em nome de 

FERNANDO PEREIRA EIRELI - EPP, CPF/CNPJ nº 17.227.691/0001-63, situado(a) na 

cidade de Quatiguá - PR.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 

posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Quatiguá - PR, 12 de Junho de 2023 

WEB
SEÇÃO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE E0A0EB153793E7D9CFEE409C77D68DC6

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 11/08/2023

___________________________________________
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Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 1 de 1

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do  Ofício Distribuidor e Anexos de JOAQUIM TÁVORA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO – FINS GERAIS – CÍVEIS – FALÊNCIA – NEGATIVA

FERNANDO PEREIRA EIRELI-EPP

CNPJ: 17.227.691/0001-63

Local da Sede: Quatiguá - PR

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de JOAQUIM
TÁVORA
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, §2º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

Orientações:

Sueli Aparecida Araujo de Almeida
Distribuidor

JOAQUIM TÁVORA, 17 de julho de 2023

Data de emissão:17/07/2023 12:05SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná 1 1dePágina
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Certificado digitalmente por:
SUELI APARECIDA ARAUJO
DE ALMEIDA
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 17.227.691/0001-63

Razão
Social:

FERNANDO PEREIRA EIRELI

Endereço: RUA JOAO MARQUES DA SILVEIRA 722 / CENTRO / QUATIGUA / PR /
86450-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/07/2023 a 18/08/2023

Certificação Número: 2023072007034565570620

Informação obtida em 28/07/2023 16:28:54

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf

1 of 1 28/07/2023, 16:29
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FERNANDO PEREIRA LTDA
CNPJ: 17.227.691/0001-63 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:14:43 do dia 15/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/08/2023.
Código de controle da certidão: 4697.78E3.0298.E625
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030918492-98

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.227.691/0001-63

Nome: FERNANDO PEREIRA LTDA

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 27/10/2023 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FERNANDO PEREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.227.691/0001-63

Certidão nº: 28977833/2023

Expedição: 21/06/2023, às 17:55:17

Validade: 18/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FERNANDO PEREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 17.227.691/0001-63, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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1 

 

 
FERNANDO PEREIRA EIRELI – EPP 

CNPJ: 17.227.691/0001-63 - INSCR. EST. 90.614.543-03 
FONE/FAX: (43) 9976-1970 – (43) 3564-2285 

E-mail: Ideal.comercialqtg@hotmail.com 
RUA: ANTÔNIO RODRIGUES SAES, 100 – CENTRO 

CEP: 86.450-000 – QUATIGUÁ/PR 
 
 
 

ORÇAMENTO – PREFEITURA GUAPIRAMA/PR 
 
 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO MARCA V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 01 LAVADORA TIPO TANQUINHO DE LAVAR ROUPA  10KG COLORMAQ R$ 670,00 R$ 670,00 

 
Valor total da Proposta: R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais); 

 
 
Quatiguá - PR, 04 de Agosto de 2023.  

 

 

 

 

______________________________________ 
IDEAL MÓVEIS E LICITAÇÕES 

CNPJ: 17.227.691/0001-63 
FERNANDO PEREIRA 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 004.469.059-25 

RG: 7.119.214-8 SESP/PR 

FERNANDO 

PEREIRA 

EIRELI:1722

7691000163

Assinado de forma 

digital por 

FERNANDO PEREIRA 

EIRELI:17227691000

163 

Dados: 2023.08.04 

15:53:37 -03'00'
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 53380609171706170162-1; Data: 06/09/2017 17:11:47

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFS31442-N9GU;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FERNANDO PEREIRA e CIA. LTDA - EPP tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FERNANDO PEREIRA e CIA. LTDA - EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/09/2020 10:10:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art.
1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos,
poderá ser solicitado diretamente a empresa FERNANDO PEREIRA e CIA. LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 53380609171706170162-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be4fe350762f33b32691e9449330d387e7121070d9c366f532fec997b98364749e0b99a049ebca28488ae230774b19169d4ec33c
0c23ae3c91764fcc625108a5a 
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 53380609171706170329-1; Data: 06/09/2017 17:11:57

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFS31455-963T;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FERNANDO PEREIRA e CIA. LTDA - EPP tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FERNANDO PEREIRA e CIA. LTDA - EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/09/2020 10:05:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art.
1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos,
poderá ser solicitado diretamente a empresa FERNANDO PEREIRA e CIA. LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 53380609171706170329-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be4fe350762f33b32691e9449330d387e999873dcd9a870655370e3f763a47416bca4099f0c466b53cb0be68a0fb96796d4ec33c
0c23ae3c91764fcc625108a5a 
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  Proc. Administrativo 1- 119/2023

De: Marcelo R. - PREF-CG

Para: DAPG-LICIT 

Data: 10/08/2023 às 09:24:54

 

Por favor desconsidere o primeiro oficio, ficou sem a média .

_

MARCELO FERNANDES RODRIGUES

Chefe de Gabinete                                                                         Portaria n.º 2593/2023  

Anexos:

48_abertura_de_processo_licitatorio_dispensA_para_compra_de_um_tanquinho_1_.pdf

48_PRECO_MEDIO_LAVADORA_TANQUINHO_10_KILOS.pdf

proposta_2.pdf

proposta_3.pdf
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Município de Guapirama 
Chefia de Gabinete 
Rua 02 de Março, 460  |  Centro  |  (43) 3573-1122  |  CEP 86465-000 | gabinete@guapirama.pr.gov.br 

 

Página 1 de 1 

 

Guapirama - PR, 08 de agosto de 2023 

Of. n.º 48/2023  

Senhor Prefeito, 

Referente: Solicitação de Dispensa de Licitação para compra de um tanquinho elétrico para cozinha 

comunitária. 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, solicitar de Vossa Excelência 

autorização para abertura do processo licitatório na modalidade de dispensa visando a compra de um 

tanquinho elétrico, com a necessidade urgente de atender a demanda da cozinha Comunitária. 

Para a realização da dispensa de licitação buscou-se cotações de 3 empresas especializada na venda desse 
tipo de produto, obtendo as cotações, obtendo a média de R$ 781,67, segue em anexo: 
 

Descrição  Item  Vlr. Unit.       total 

Empresa (loja1)  Tanquinho 
Elétrico 

 670,00 670,00 

Empresa (loja 2)  Tanquinho 
Elétrico 

 985,00 985,00 

Empresa (loja 3)  Tanquinho 
Elétrico 

 690,00 690,00 

     
JUSTIFICATIVA 

O processo licitatório na modalidade de dispensa com menor preço, tem por finalidade em 

caráter de urgência a aquisição de um tanquinho elétrico, para lavar a demanda de panos de pratos, cortinas 

e pano de chão usados pela cozinha, facilitando o serviço diário do departamento. Uma vez que é atendido 

diariamente as 3 escolas, se fazendo-se necessário uma limpeza diariamente do setor. 

Em assim sendo a demora para realizar licitação em outra modalidade ocasionaria inúmeros 

problemas na transmissão de internet publica de qualidade para a população.  

Desta forma, aproveita para fazer juntar a este ofício os orçamentos dos fornecedores visando 

a aquisição necessária. 

Certos de contarmos com sua pronta compreensão e atendimento, aproveitamos a 

oportunidade para reiterar nossos protestos de estima e apreço, colocando-nos ao inteiro dispor para 

informações ou documentos adicionais. 

Atenciosamente, 

 

 

 

                              Marcelo Fernandes Rodrigues  
                                        Chefe de Gabinete 
                                           Portaria n.º 2593/2023 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
Eduí Gonçalves 
Guapirama – PR.  
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EMPRESAS FORNECEDORAS

ITEM DESCRIÇÃO QTD MÉDIA 
UNITÁRIA

PROPOSTA1 PROPOSTA 2 PROPOSTA 3 MÉDIA TOTAL

1
LAVADORA TIPO TANQUINHO DE LAVAR 10 

KG
1 R$ 781.67 R$ 670.00 R$ 985.00 R$ 690.00 R$ 781.67

TOTAIS............................................................................. R$ 781.67

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA COMPRA LAVADORA (TANQUINHO) 10KG
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  Proc. Administrativo 2- 119/2023

De: Josiane C. - DAPG-LICIT

Para: DAPG-LICIT 

Data: 15/08/2023 às 14:19:28

 

Análise de documentos.

_

JOSIANE NUNES HELENO

Auxiliar Administrativo

Seção de Licitação e Contratos
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  Proc. Administrativo 3- 119/2023

De: Josiane C. - DAPG-LICIT

Para: 1.PREF 

Data: 15/08/2023 às 14:19:58

 

Memorando Interno

Segue autorização para abertura de processo licitatório conforme justificado pelo Departamento Responsável. 

_

JOSIANE NUNES HELENO

Auxiliar Administrativo

Seção de Licitação e Contratos

Anexos:

SOLICITACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Eduí Gonçalves 16/08/2023 16:20:37 1Doc EDUÍ GONÇALVES CPF 437.XXX.XXX-53

Para verificar as assinaturas, acesse https://guapirama.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F128-4082-45E3-2883 
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Prefeitura Municipal de Guapirama 
ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua 02 de Março, nº 460 - Telefone: (043) 3573-1122 – CEP: 86.465-000 
licitacao@guapirama.pr.gov.br              www.guapirama.pr.gov.br  

 

 

Guapirama, 15 de Agosto de 2023. 

 

 

 

                            Tendo-se em vista a requisição do Chefe de Gabinete, referente à AQUISIÇÃO DE 
MÁQUINA DE LAVAR ROUPA TANQUINHO CAPACIDADE 10KG PARA USO NA COZINHA 
COMUNITÁRIA, no valor máximo de R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais), solicito de V.S.ª 

informações sobre a existência de: 

 

 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para 

fazer face à despesa; 

 

2- à elaboração de parecer sobre a necessidade de 

procedimento licitatório, indicando a modalidade e o tipo 

de licitação a serem adotados no certame; 

 

3- à elaboração de minuta do instrumento convocatório da 

licitação e da minuta do contrato; 

 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 

acima. 

 

 

Cordialmente, 

 
 
 
 

EDUI GONÇALVES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ILMO. SR.º 
LOURINALDO PEREIRA GOMES 
DD. PRESIDENTE DA CPL 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

U
Í G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//g

ua
pi

ra
m

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
12

8-
40

82
-4

5E
3-

28
83

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

12
8-

40
82

-4
5E

3-
28

83

Proc. Administrativo 119/2023  |  Anexo: emissao_F128408245E328831AE1725A_proc.-administrativo-3--119-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (1/2)        67/85



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F128-4082-45E3-2883

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUÍ GONÇALVES (CPF 437.XXX.XXX-53) em 16/08/2023 16:20:35 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://guapirama.1doc.com.br/verificacao/F128-4082-45E3-2883
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  Proc. Administrativo 4- 119/2023

De: Josiane C. - DAPG-LICIT

Para: DFIN-CONT 

Data: 18/08/2023 às 14:33:00

 

Memorando Interno

Segue para indicação de recursos orçamentários. 

_

JOSIANE NUNES HELENO

Auxiliar Administrativo

Seção de Licitação e Contratos
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  Proc. Administrativo 5- 119/2023

De: Giovana G. - DFIN-CONT

Para: AJ 

Data: 29/08/2023 às 10:26:56

 

Bom dia,

Segue em anexo a dotação necessária para a aquisição solicitada.

atenciosamente

_

Giovana de Oliveira Siqueira

Contadora Responsável Técnica

Anexos:

Geral_Aquisicao_de_maquina_de_lavar_roupa.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Giovana 29/08/2023 10:27:20 1Doc GIOVANA CPF 686.XXX.XXX-00

Para verificar as assinaturas, acesse https://guapirama.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 365C-4238-1AB1-0CB1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

 

Rua 2 de Março, 460 – Telefone /Fax: (0**43) 3573-1122 – CEP 86465-000 – Guapirama/PR 

prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br 

www.guapirama.pr.gov.br 

Guapirama, 21 de agosto de 2023 
Referência:  Informação Orçamentária 

 

 

 
  Em atendimento a vossa solicitação, informo a previsão Orçamentária para o objeto: 

 

 

  - “AQUISIÇÃO DE MÁQUINA DE LAVAR ROUPA TANQUINHO CAPACIDADE 

10KG PARA USO NA COZINHA COMUNITÁRIA, no valor máximo de R$ 670,00 (seiscentos 

e setenta reais)”. 

 

  Sendo a seguinte: 

  10 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  10.01 – Divisão de Assistência Social 

08.306.0018.2.074 – Manutenção da cozinha comunitária  

  D = 1984 – 4.4.90.52.12.00 – Aparelhos e utensílios domésticos  

  FR 0 – Recursos Ordinários Livres 

   
 

   

 

 

Atenciosamente 

 

 

Giovana de Oliveira Siqueira 
Contadora Municipal 
CRC PR - 036300/O-0 

 

 

 

Ao Departamento de Compras e Licitações 
Nesta 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 365C-4238-1AB1-0CB1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GIOVANA (CPF 686.XXX.XXX-00) em 29/08/2023 10:27:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://guapirama.1doc.com.br/verificacao/365C-4238-1AB1-0CB1
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Proc. Administrativo 6- 119/2023

De: Vanderlei O. - AJ

Para: DAPG-LICIT 

Data: 30/08/2023 às 08:38:13

Setores envolvidos:

1.PREF, PREF-CG, DFIN-CONT, DAPG-LICIT, AJ

processo licitatório -dispensa

 

 Parecer anexo.

_

Vanderlei Gregório 

OAB/PR 68.282 - Mat. 7064

Anexos:

DISPENSA_Aquisicao_de_TANQUINHO_de_lavar_roupa.pdf
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MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
Procuradoria Jurídica 
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PARECER JURÍDICO 

Assunto: Dispensa de Licitação. 

Requerente: Departamento de Compras e Licitações. 

Objeto: Aquisição de máquina de lavar roupa, tipo tanquinho com capacidade de 10 kg, 

para uso na cozinha comunitária, no valor máximo de R$670,00, (seiscentos e setenta 

reais). 

 

1. RELATÓRIO 

Consta no procedimento administrativo a necessidade de aquisição de um tanquinho de lavar 

roupa, para atender as necessidades da cozinha comunitária.  

 

Requerimentos formulados pelo chefe de gabinete Sr. Marcelo Fernandes Rodrigues, 

detalhando o objeto de sua pretensão e justificando sua finalidade. 

 

Destaca-se que o Departamento Jurídico deste município não tem conhecimento técnico sobre 

as cotações realizadas, sendo estas de inteira responsabilidade do departamento solicitante que 

as apresentou e a comissão de licitação.  

 

O Departamento de Contabilidade informa a existência de previsão de recursos de ordem 

orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da contratação de empresas para o 

fornecimento do objeto acima mencionado, sendo que o pagamento será feito através dos 

recursos assegurados no orçamento geral do Município, e dotação orçamentária. 

 

Procedimento devidamente autorizado pelo chefe do Poder Executivo. 

 

Dotação Orçamentária em anexo. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

O art. 37 da Constituição Federal, em seu inciso XXI, determina que as obras, serviços, 

compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na 

legislação. 

 

Pois, os processos licitatórios tem por escopo promover a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração pública no desenvolvimento de suas atividades. 

 

Não obstante a Constituição Federal disciplinar a obrigatoriedade de realização de 

procedimento licitatório para as aquisições de bens e serviços por parte da administração, a Lei 
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nº 8.666/93, trouxe em seu bojo rol taxativo de casos em que a licitação é dispensável. 

Vejamos: 

Art. 24.  É dispensável a licitação:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se 

refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e 

serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 

conjunta e concomitantemente;        (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 

1998). 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 

possa ser realizada de uma só vez;               (Redação dada pela Lei nº 

9.648, de 1998) 

 

 

De acordo com os valores apresentados através das cotações realizadas pelo departamento de 

licitações no processo administrativo, resta evidente que tais valores orçados estão abaixo do 

teto exigidos pela legislação. 

 

Constam do procedimento administrativo 03 (três) orçamentos e documentações pertinentes à 

empresa com menor valor. 

 

Salienta-se, que cabe a Administração verificar se já houve casos de dispensa de licitação para 

o mesmo objeto, evitando-se desta forma a possibilidade de enquadramento do fracionamento 

de despesas, o que é expressamente vedado pelo ordenamento jurídico. 

 

Cabe também a Administração, se atentar se os valores orçados estão dentro dos preços 

praticados no mercado, evitando-se um superfaturamento e resguardando-se os recursos 

públicos de quaisquer prejuízos. 

  

 

3. DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, não existindo nenhuma irregularidade legal no procedimento 

estabelecido, considerando as justificativas apresentadas, ratificamos o posicionamento da 

Comissão Permanente de Licitação, pela possibilidade da contratação direta por meio da 

dispensa de licitação, nos termos da lei nº 8.666/93. 
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RECOMENDANDO-SE AINDA, À CONTROLADORIA INTERNA POSTERIOR 

ANÁLISE DO RESPECTIVO PROCEDIMENTO, VISTO SER DE COMPETÊNCIA DA 

MESMA À FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, CONFORME DISPÕE O 

ART. 6º, INCISO VII DA LEI MUNICIPAL Nº 716 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 
Salienta-se que este parecer não vincula a decisão da autoridade competente, podendo ser 

acatado ou não, pois parecer é meramente consultivo e opinativo, de forma técnico e jurídico, 

não possuindo caráter vinculatório e nem obriga a autoridade, uma vez que cabe a mesma a 

responsabilidade sobre os atos de contratação e gestão – STJ-HC 40234/MT; HABEAS 

CORPUS 2004/0175066; STJ-RHC 17034/SP; TJ-HC 28731/SP; STJ-RHC 7165/RO; TJ-RS 

109/331, LEXSTJ 111/284. 

 

É nosso parecer, salvo melhor entendimento. 

 

 

Guapirama/PR, 30 de agosto de 2023. 

 
 

Vanderlei Gregório 
OAB/PR 68.282 – Mat. 7064 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

*Recomendação. Imprimir somente o necessário. Economizar papel é uma das ações sustentáveis que todos devem aderir em 

suas atividades profissionais e pessoais. Então, antes de fazer impressões e cópias de documentos, é fundamental considerar os impactos 
ambientais e a origem do material utilizado. O mais indicado é que se faça impressões apenas do que realmente é necessário e 

preferencialmente utilizando frente e verso da folha. 
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2023 
Processo nº 106/2023 

Processo 1Doc 119/2023 

 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Guapirama, através do Departamento de 

Saúde, consoante autorização do Exmo. Sr. Prefeito Municipal EDUI GONÇALVES, vem abrir o 

presente processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO para a AQUISIÇÃO DE MÁQUINA DE LAVAR 
ROUPA TANQUINHO CAPACIDADE 10KG PARA USO NA COZINHA COMUNITÁRIA de 

acordo com diretrizes da Lei Federal nº 8.666/93, em conformidade com o estabelecido na 

especificação em anexo que passa a fazer parte integrante deste processo, independente de 

transcrição. 

 

I – DO OBJETO 
Tratam os presentes autos de procedimento administrativo, que tem por objeto a AQUISIÇÃO 
DE MÁQUINA DE LAVAR ROUPA TANQUINHO CAPACIDADE 10KG PARA USO NA 
COZINHA COMUNITÁRIA. 
 

II – JUSTIFICATIVA  
A aquisição de tanquinho de lavar roupa é necessária para manutenção dos serviços do setor 

de limpeza da Cozinha Comunitária cujo qual atende as demandas das escolas municipais São 

Roque e Maria Antonieta Nagib e do Cmei Tia Bila. 

 

III – DAS COTAÇÕES 
No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de realizar cotações devido à natureza do 

objeto, buscando averiguar os valores praticados entre empresas do mesmo ramo de 

atividade, foi realizado cotações de preço em 03 (três) empresas. 

 

Assim, diante das cotações de preço, adjuntas ao referido processo, restou comprovado que o 

valor total médio, praticado no mercado é de R$ 781,66 (setecentos e oitenta e um reais e 

sessenta e seis centavos). 

 

O valor ofertado pela Empresa FERNANDO PEREIRA LTDA, foi de R$ 670,00 (seiscentos e 

setenta reais), demonstrando assim que a proposta apresentada pela empresa é compatível 

com os preços praticados no mercado. 
 

IV – DA PROPOSTA DE PREÇO 
a) O valor máximo da proposta é de R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais); 

b) A proposta de preço deverá ser elaborada de forma a atender as especificações aplicadas à 

espécie do objeto desta licitação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
IA

N
E

 H
E

LE
N

O
, S

IL
V

IA
 A

N
D

R
E

IA
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 e

 L
O

U
R

IN
A

LD
O

 P
E

R
E

IR
A

 G
O

M
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//g

ua
pi

ra
m

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
8C

C
-F

73
1-

B
13

5-
A

59
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

8C
C

-F
73

1-
B

13
5-

A
59

A

Proc. Administrativo 119/2023  |  Anexo: emissao_A8CCF731B135A59AE781CBF8_proc.-administrativo-7--119-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (1/5)        79/85



Prefeitura Municipal de Guapirama 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ/MF 75.443.812/0001-00  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

Rua 02 de Março, nº 460 - Telefone: (043) 3573-1122 – CEP: 86.465-000 
licitacao@guapirama.pr.gov.br              www.guapirama.pr.gov.br 

  2 

 

 

c) O prazo de validade da proposta deverá ser de até 60 (sessenta) dias, contar da data de 

encaminhamento. A não indicação deste prazo será interpretada como sendo orçamento 

válido por igual período. 

 

V – DA ESCOLHA 
A empresa escolhida neste processo para sacramentar o fornecimento da aquisição do objeto 
em tela: 
RAZÃO SOCIAL: FERNANDO PEREIRA LTDA 
CNPJ nº 17.227.691/0001-63 
ENDEREÇO: Rua Antonio Rodrigues Saes, nº 100, Centro, Quatiguá - Paraná, CEP 86450-000 
d) VALOR: R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais) 

 
VI – DO PAGAMENTO E DA ENTREGA 
a) O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias contados da entrega do produto com a 

nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

 

VII – DA VIGÊNCIA  
A vigência da dispensa de licitação vigorará por seis meses a partir do extrato de publicação 

do presente termo. 

 

VIII – DA HABILITAÇÃO 
a) Certidão de Regularidade Junto ao FEDERAL 

b) Certidão de Regularidade Junto ao ESTADUAL 

c) Certidão de Regularidade Junto ao MUNICIPAL 

d) Certidão de Regularidade Junto ao FGTS 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

f) Certidão Simplificada 

g) Contrato Social 

h) Inscrição de Cadastro de Pessoa Jurídica – CNPJ 

 

IX – DA S PENALIDADES 
Será aplicada a penalidade conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 2.487/2022. 
 

X – CONDIÇÕES GERAIS 
Caberá a Contratada: 

a) O equipamento deverá ter garantia mínima de 12 (doze) meses a contar da data de 

recebimento.  

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta Dispensa de Licitação, sem 

prévia e expressa anuência do Setor. 

c) Assumir inteira responsabilidade pela entrega do produto, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e/ou instruções desta Dispensa de Licitação e seus anexos. 
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d) Prestar ao Setor Responsável, sempre que necessário esclarecimento sobre o objeto desta 

Dispensa, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para o acompanhamento 

dos mesmos. 

 

XI – DA CONCLUSÃO 

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do 

mercado em se tratando desse fornecimento, podendo a Administração adquiri-lo sem 

qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

 

Diante do exposto, esta Comissão resolve recomendar a AQUISIÇÃO PELO MENOR PREÇO 

ORÇADO, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei nº 6.888/93, requerendo caso o entendimento 

de vossa excelência comungue com a decisão desta comissão permanente de licitações, em 

ratificar o presente certame. 

 
XII – DISPOSIÇÕES FINAIS  
Dúvidas referentes a esta contratação poderão ser sanadas com o Setor de Licitação, pelo 

telefone: (43) 3573-1122, no horário das 07h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, 

exceto feriados, ou pelo e-mail licitacao@guapirama.pr.gov.br.  

 
 

Guapirama – PR, 31 de Agosto de 2023. 
 
 
 

 
____________________________________ 
LOURINALDO PEREIRA GOMES 
Presidente da CPL 
 
 
 
 
____________________________________ 
SILVIA ANDREIA DE OLIVEIRA GONÇALVES 
Membro da CPL 
 
 
 
 
____________________________________ 
JOSIANE NUNES HELENO 
Membro da CPL 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
IA

N
E

 H
E

LE
N

O
, S

IL
V

IA
 A

N
D

R
E

IA
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 e

 L
O

U
R

IN
A

LD
O

 P
E

R
E

IR
A

 G
O

M
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//g

ua
pi

ra
m

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
8C

C
-F

73
1-

B
13

5-
A

59
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

8C
C

-F
73

1-
B

13
5-

A
59

A

Proc. Administrativo 119/2023  |  Anexo: emissao_A8CCF731B135A59AE781CBF8_proc.-administrativo-7--119-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (3/5)        81/85



Prefeitura Municipal de Guapirama 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ/MF 75.443.812/0001-00  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

Rua 02 de Março, nº 460 - Telefone: (043) 3573-1122 – CEP: 86.465-000 
licitacao@guapirama.pr.gov.br              www.guapirama.pr.gov.br 

  4 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2023 

Processo nº 106/2023 

Processo 1Doc 119/2023 

 

RATIFICO a referida dispensa, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MÁQUINA 
DE LAVAR ROUPA TANQUINHO CAPACIDADE 10KG PARA USO NA COZINHA 
COMUNITÁRIA em favor da proponente FERNANDO PEREIRA LTDA – CNPJ 
17.227.691/0001-63, no valor de R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais). 
 

 

 

Guapirama - PR, em 31 de Agosto de 2023. 

 

 

 

EDUI GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA
www.guapirama.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 577/2017 

Guapirama, quinta-feira 31 de Agosto de 2023. Ano VII   Edição nº 1377 
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ATOS DOS PODERES EXECUTIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE
A Prefeitura Municipal de Guapirama dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.guapirama.pr.gov.br

Diário Oficial Eletrônico do Município de Guapirama.  
Lei Municipal nº 577 /2017, de 25 de Abril de 2017.  
EDUÍ GONÇALVES 
Prefeito Municipal  
Assessoria de Comunicação 
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura digital.  
Rua Dois de Março, 460 – Centro.  
CEP: 86.465-000  
Fone: (43) 3573-1122  
Guapirama - PR  
Email: prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br 
Site: www.guapirama.pr.gov.br 

 GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2023 

Processo nº 106/2023 
Processo 1Doc 119/2023 

RATIFICO a referida dispensa, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, que tem como objeto a AQUISIÇÃO 
DE MÁQUINA DE LAVAR ROUPA TANQUINHO CAPACIDADE 10KG PARA 
USO NA COZINHA COMUNITÁRIA em favor da proponente FERNANDO 
PEREIRA LTDA – CNPJ 17.227.691/0001-63, no valor de R$ 670,00 
(seiscentos e setenta reais). 

Guapirama - PR, em 31 de Agosto de 2023. 
EDUI GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 Resolução nº 002/2023 
Súmula: Aprovação da Proposta Orçamentária Anual das ações do 
Fundo Municipal de Assistência Social – ano 2024. 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
GUAPIRAMA – CMAS, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e Lei Municipal nº 276 de 
15 de dezembro de 2011, em Reunião Ordinária do dia 30 de agosto de 
2023,

RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar a Proposta Orçamentária Anual para ações do Fundo 

Municipal de Assistência Social – FMAS do ano de 2024. 
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 

publicação.   
Guapirama, 31 de agosto de 2023. 

Eder Macena 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Resolução nº 002/2023 
Súmula: Aprovação da Proposta Orçamentária Anual das ações do Fundo 
Municipal dos Direitos do Idoso – ano 2024. 
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 275, de 15 de dezembro de 
2011, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos do Idoso e 
CONSIDERANDO a Deliberação da Plenária realizada em 31 de agosto de 
2023,

RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar a Proposta Orçamentária Anual para ações do Fundo 

Municipal dos Direitos do Idoso do ano de 2024. 
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
Guapirama, 31 de agosto de 2023. 

Vicktória Cardoso Troiano 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 21 de 29 de agosto de 2023 do Conselho Municipal de 
Saúde do Município de Guapirama - PR. 
SÚMULA – Deliberação para Apreciação e Aprovação do Plano de 
orçamentário para 2024 do Fundo Municipal de Saúde. 
O Conselho Municipal de Saúde de Guapirama, no uso das prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal nº 8.080 de 19/09/1990. Lei Federal nº 8142 de 
28/12/1990, e pela lei Municipal nº 215/91 de 24/12/1991. 
Considerando a deliberação Plenária realizada em 29/08/2023. 

Art. 1º aprovar o Plano de orçamentário para 2024 do Fundo Municipal 
de Saúde. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de publicação.  

Solange Gonçalves Bispo 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO Nº 22 de 29 de agosto de 2023 do Conselho Municipal de 
Saúde do Município de Guapirama - PR 
SÚMULA – Deliberação para Apreciação e Aprovação de pagamento de 
Medicamentos e Cirurgia de ligamento de tendão.  
O Conselho Municipal de Saúde de Guapirama, no uso das prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal nº 8.080 de 19/09/1990. Lei Federal nº 8142 de 
28/12/1990, e pela lei Municipal nº 215/91 de 24/12/1991. 
Considerando a deliberação Plenária realizada em 29/08/2023. 

Art. 1º aprovar a autorização do pagamento de Medicamentos e Cirurgia 
de ligamento de tendão.  

- Para a Sr. Amauri Flávio de Azevedo solicitação de autorização de 
pagamento de medicamentos; 

- Para o Sr. Bruno Aparecido da Silva solicitação de autorização de 
pagamento de cirurgia de ligamento de tendão; 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de publicação.  

Solange Gonçalves Bispo 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA – PARANÁ 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2023 

 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 de Agosto de 2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
CONTRATADA: L. CARRAPEIRO & E. CARRAPEIRO LTDA 
VIGÊNCIA: 360 dias 
VALOR: 675.878,84 (seiscentos e setenta e cinco mil oitocentos e 
setenta e oito reais oitenta e quatro centavos), 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
DEVIDAMENTE REGISTRADA NO CREA OU JUNTO AO 
CONSELHO DE CLASSE, PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
RURAL COM BLOCO SEXTAVADO DE 0,25CM X 0,25CM X 0,8CM, 
CONFORME "PROGRAMA DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS 
RURAIS", DESTINADA A MELHORAR A TRAFEGABILIDADE NA
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO “PROJETO AVANÇA PARANÁ”
CONFORME TERMO DE CONVENIO 194/2021. 
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